
 

 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES 
 

 
REQUERIMENTO ao Senhor Prefeito 
solicitando-lhe informações sobre o contrato 
de prestação de serviço público de 
distribuição de energia elétrica celebrado 
com ENEL 

                                                            

Senhor Presidente, 

REQUEIRO à Mesa, com fulcro no Art. 58 inciso 
XVII da Lei Orgânica do Município, ouvido o douto Plenário, na forma regimental, ao 
Senhor Prefeito Municipal solicitando-lhe, ao departamento competente, informações 
sobre o contrato de prestação de serviço público de distribuição de energia elétrica 
celebrado com a ENEL: 

CONSIDERANDO que, após as fortes chuvas 
ocorridas em 31/03/2025, que ocasionou a interrupção de energia elétrica em mais de 
88.176 clientes na Grande São Paulo, conforme informações prestadas pela ENEL, e 
em especial o Município de Santo André- SP, que foi o 2º mais afetado na região, com 
6,3% da rede em apagão, que corresponde a 23.319 moradores literalmente no 
escuro; (fonte: https://www.dgabc.com.br/Noticia/4213755/chuva-deixa-diversos-
pontos-de-alagamento-em-santo-andre-veja-locais); 

CONSIDERANDO que, após visita in loco, na 
mesma data das chuvas ocorridas em 31/03/2025, foi constatado a ausência de 
atendimento da concessionária em diversos Bairros monitorados pela equipe deste 
Gabinete e com a presença deste Vereador que assina ao final;  

CONSIDERANDO que, após as fortes chuvas 
ocorridas em 05/04/2025, e, segundo a própria concessionária ENEL, o Município de 
Santo André- SP ainda se destaca como a cidade mais afetada da região, com 497 
clientes ainda em blecaute – o que corresponde a 56% dos casos de 
desabastecimento registrados nas sete cidades; (fonte: 
https://www.dgabc.com.br/Noticia/4215113/santo-andre-ainda-e-maioria-no-grande-
abc-sem-energia-segundo-enel); 

CONSIDERANDO que, novamente as fortes 
chuvas ocorridas em 19/04/2025, que chegou a 89 mm, 60 deles em apenas uma hora 
de temporal e, novamente o Município de Santo André- SP, foi severamente castigado 
e resultando na falta de energia elétrica pela concessionária ENEL; (fonte: 
https://www.dgabc.com.br/Noticia/4228130/santo-andre-registra-89-mm-de-chuva-e-
pontos-de-alagamento); 
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REQUEREMOS as seguintes informações: 

 

1. Que seja apresentado o contrato de fornecimento pela firmado e celebrado 
entre a ENEL e a Prefeitura de Santo André- SP, incluindo as cláusulas que 
tratam. 
 

2. Se há penalidades aplicáveis em caso de descumprimento das obrigações 
contratuais por parte da Contratada ENEL?  
 

3. Se forma aplicadas multas eventualmente previstas para interrupções 
prolongadas ou recorrentes sem fornecimento de energia elétrica nos últimos 
5 (cinco) anos? 
 

4. Se a Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL alguma vez foi acionada 
pelo Município, em virtude de eventual falha na prestação de serviços da 
ENEL? 
 

5. Quais procedimentos e prazos para a regularização do serviço em situações 
de emergência ou calamidade pública? 
 

6. Quais são os mecanismos de fiscalização e controle que a Prefeitura tem 
utilizado para garantir o cumprimento do contrato e qualidade do serviço 
prestados aos Munícipes? 
 

7. Há algum apoio do Município para garantir a compensação ou ressarcimento 
aos consumidores afetados por falta de energia elétrica? 

 
Ressaltamos que a busca de esclarecimentos 

sobre os supostos acontecimentos descritos é de extrema relevância de necessidade 
pública, visando meios de contribuir para resolução dos problemas sociais 
encontrados em Santo André. 
 

1) Gilvan Ferreira de Souza Junior - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André 

                                  

 

 

 

 

WILLIAM LAGO 
Vereador de Santo André 
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